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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

CONVITE

Audiência pública - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2022

A Prefeitura de Sumaré comunica que em cum-
primento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica Municipal, será realizada audiência 
pública para divulgação da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para o exercício de 2022, a realizar-se 
no dia 15/04/2021, quinta-feira, às 10h30, no Ple-
nário da Câmara Municipal de Sumaré, situada à 
Travessa Primeiro Centenário, nº 32, Centro – Su-
maré. Excepcionalmente, em decorrência da pan-
demia do novo Coronavírus Covid-19, a audiência 
será virtual, através do canal oficial da Câmara 
Municipal no Youtube.

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 253, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Exonera, a pedido, servidora concursada dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS Nº 8885/21;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora JULIANA MAGDALENO BERTALI, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 41.434.123-5, 
matrícula 17857-1, do cargo de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM SMS E, REF. SMS-24, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 29 
de março de 2021.

Atos, Editais
e Avisos

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 254, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 1678/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora MARLI DE CAR-
VALHO GRAUPNER, matricula 3739-1, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.901.017, a di-
rigir veículos oficiais pertencentes à frota mu-
nicipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
03312184533, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servi-
dora das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 255, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 1683/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora CELIA MARIA DE 
CARVALHO MAIA, matricula 356-1, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.573.310, a di-
rigir veículos oficiais pertencentes à frota mu-
nicipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
02883393260, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servi-
dora das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 256, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 1834/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora SANDRA REGINA 
GERKE LUCAS, matricula 16979-2, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 13.765.341, a di-
rigir veículos oficiais pertencentes à frota mu-
nicipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
02477482000, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servi-
dora das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 257, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 6473/21;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a servidora FERNANDA CRISTI-
NA FERREIRA MORANZA, matricula 8638, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 28.690.433-
0, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
01328360894, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servi-
dora das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 258, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 8357/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor GENESES JOSÉ DE 
SOUZA, matricula 19771, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 34.600.336-2, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 0207853080, catego-
ria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
12 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 11.004, DE 09 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - 
JARI. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 5629/1998 
e o Decreto nº 5630/1998;

Considerando a Lei Municipal nº 4.268/2006;

Considerando os demais elementos do Protocola-
do - PMS. Nº 4776/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados, para compor a Comis-
são da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI, os seguintes membros titulares e 
suplentes:

Hélio Zanine Martins 
RG nº 44.003.162-X 
Presidente

Luiz Carlos Pereira Lima 
RG nº 19.371.152-7 
Suplente da Presidência 

Jidevaldo Albuquerque Mangueira  
RG nº 37.091.428-4 
Membro  Titular

Izabel Cristina Mariano de Lima 
RG nº 22.324.758-3 
Membro Suplente

Marcelo Scioli 
RG nº 24.362.582-0 
Membro  Titular

Simone Souza Nery 
RG nº 44.463.347-9 
Membro Suplente
  
Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da 
Comissão serão graciosos e considerados relevan-
tes para o Município. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 

Município de Sumaré, 09 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, aos 09 de abril de 
2021, no Paço Municipal, e 12 de abril de 2021, no 
Diário Oficial do Município. 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 11.005, DE 12 DE ABRIL DE 2021. 
  
Revoga os Decretos Municipais de nº 10.366/2018 
e nº 10.367/2018, que dispõe sobre a instituição 
da Feira Livre do Jd. São Gerônimo. 
  
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os elementos constantes no proto-
colado - PMS nº 21.722/2018.
 
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Ficam revogados em seu inteiro teor, 
os Decretos Municipais nºs. 10.366/2018  e  
10.367/2018.
                    
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, aos 12 de abril de 
2021, no Paço Municipal, e 12 de abril de 2021, no 
Diário Oficial do Município. 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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